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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N.º 1027, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023.

Exoneração de cargo em comissão.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º121, de 31 de dezembro de 2019;

R E S O L V E:

Art.  1º  –  Exonerar Dionatas da Silva Pereira do  cargo  em  comissão  de  Assessor
Jurídico Nível  I/Assessoria  Jurídica dos Defensores  Públicos ,  Código CCDP-2 ,
da Defensoria Pública do Estado do Amapá, a contar de 04 de setembro de 2023.

Art. 2º -  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Macapá, em 15 de setembro de 2023.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N.º 1028, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023.

Nomeação em cargo em comissão.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019;

R E S O L V E:

Art. 1º – Nomear Dionatas da Silva Pereira para exercer o cargo em comissão de Assessor
Jurídico  Nível  II/Assessoria  Jurídica  dos  Defensores  Públicos , Código CCDP-3,
da Defensoria Pública do Estado do Amapá, a contar de 04 de setembro de 2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Macapá, em 15 de setembro de 2023.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N.º 1029, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023.

Nomeação em cargo em comissão.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019;

R E S O L V E:

Art. 1º – Nomear Gabriel dos Santos Filgueiras Lobo para exercer o cargo em comissão de
Assessor  Jurídico  Nível  I/Assessoria  Jurídica  dos  Defensores  Públicos , Código
CCDP-2, da Defensoria Pública do Estado do Amapá, a contar de 11 de setembro de 2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Macapá, em 15 de setembro de 2023.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N.º 1030, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023.

Nomeação em cargo em comissão.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019;

R E S O L V E:

Art. 1º – Nomear Isabella Alencar Isacksson Vieira para exercer o cargo em comissão de
Assessor  Técnico  Nível  II/Coordenadoria  de  Planejamento  Setorial , Código
CCDP-2, da Defensoria Pública do Estado do Amapá, a contar de 11 de setembro de 2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Macapá, em 15 de setembro de 2023.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N.º 1031, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023.

Nomeação em cargo em comissão.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019;

R E S O L V E:

Art. 1º – Nomear Marina da Silva Furtado para exercer o cargo em comissão de Assessor
Técnico  Nível  I/Divisão  de  Atendimento  Inicial , Código CCDP-1,  da  Defensoria
Pública do Estado do Amapá, a contar de 11 de setembro de 2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Macapá, em 15 de setembro de 2023.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N.º 1032, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023.

Nomeação em cargo em comissão.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019;

R E S O L V E:

Art. 1º –  Nomear Alexia Penafort Dias para exercer o cargo em comissão de  Assessor
Técnico  Nível  I/Divisão  de  Atendimento  Inicial , Código CCDP-1,  da  Defensoria
Pública do Estado do Amapá, a contar de 14 de setembro de 2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Macapá, em 15 de setembro de 2023.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N.o 1033, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023.

Cancela mutirão de atendimentos da DPE/AP.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º121, de 31 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO que  a  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Amapá  participará  da  52ª
Expofeira, com prestação de atendimentos jurídicos a serem realizados na carreta da DPE/AP;

R E S O L V E:

Art.1º. Cancelar o Mutirão de Atendimentos da Defensoria Pública do Estado, que estava
previsto  para  ocorrer  no  dia  30  de  setembro  de  2023,  no  distrito  da  Fazendinha,  em
Macapá/AP.

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 15 de setembro de 2023.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N.º 1034, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023.

Designa servidora para se deslocar até a cidade
de  Belém/PA,  no  período  de  22  a  23  de
setembro de 2023.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019; 

CONSIDERANDO o Processo eletrônico n.º 2023.08.31.15536-14-DPE-AP;

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar a servidora INGRID VALÉRIA TEIXEIRA SOARES, Coordenadora de
Cerimonial e Eventos – Coordenadoria de Cerimonial e Eventos, para se deslocar até a cidade
de Belém/PA, no período de 22/09/23 a 23/09/23, para acompanhar o Defensor Público-Geral,
José Rodrigues dos Santos Neto, na Cerimônia de Homenagem de recebimento da insígnia da
Ordem do Mérito JUS ET LABOR, no grau de Comendador, na referida cidade.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 15 de setembro de 2023.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N.º 1035, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023.

Designar  servidores como  fiscais  de  contrato
firmado por nota de empenho n.º 2023NE00708 e
2023NE00709 com  a  empresa CARDOSO  &
SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP ,
do Processo n.º 3.00000.033/2023-DPE-AP.

O  Defensor  Público-Geral  do  Estado  do  Amapá,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas pela Lei Complementar Estadual n. º121, de 31 de dezembro de 2019;

R E S O L V E:

Art. 1º –  Designar os servidores, Demétrio Brazão Monteiro -  Coordenador de Serviços
Gerais - DPE/AP e Suely Maria Coelho Coutinho, para atuarem como fiscais do contrato
firmados  por  nota  de  empenho  n.º  2023NE000708  e  2023NE00709 do  Processo  n.º
3.00000.033/2023–DPE-AP, da empresa  CARDOSO & SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA - EPP, CNPJ: 21.842.152/0001-01, que trata dos serviços de manutenção preventiva e
corretiva de aparelhos condicionadores de ar, para atender as necessidades da DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ-DPE/AP, com vigência de 15/09/2023 à 14/09/2024.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 15 de setembro de 2023.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 558, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023.

Dá publicidade às férias do servidor
público.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31
de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 2023.08.02.14687-1;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 04, de 30 de Maio de 2023 - CGDPEAP;

R E S O L V E:

Art. 1º. Alterar, a pedido, 15 (quinze) dias de férias da servidora pública Vanessa Almeida da
Paixão, anteriormente deferidas para o período 15 a 29 de setembro de 2023  conforme a
Portaria nº 07 de 20 de janeiro de 2023, passando a ser usufruído no período de 05 a 19 de
dezembro de 2023.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 15 de setembro de 2023.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral 
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CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 559, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023.

Designação de servidor para
atuar em substituição na Co-
ordenadoria  de  Contabilida-
de e Prestação de Contas da
Defensoria Pública do Ama-
pá.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31
de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 2023.08.30.15474-1;

CONSIDERANDO a Portaria n° 184 de 12 de abril de 2023 – CGDPEAP;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 02, de 09 de Janeiro de 2023 – CGDPEAP;

R E S O L V E:

Art.1°.  Publicizar 30 (trinta) dias de usufruto de férias, referente ao período aquisitivo de
2022/2023,  da  servidora  Kédna  da  Silva  Nascimento,  que  exerce  suas  atividades  na
Coordenadoria  de  Contabilidade  e  Prestação  de  Contas  da  Defensoria  Pública-Geral do
Estado do Amapá, nos períodos   de 18 de setembro a 06 de outubro e 20 a 30 de novembro de
2023.

Art.2º. A servidora Jéssica Ferreira de Brito dos Santos, acumulará, com ônus, as atribuições
da  servidora  pública  Kédna  da  Silva  Nascimento,  na  Coordenadoria  de  Contabilidade  e
Prestação  de  Contas da  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Amapá,  sem prejuízo  em suas
atribuições ordinárias, nos períodos de 18 de setembro a 06 de outubro e 20 a 30 de novembro
de 2023.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 15 de setembro de 2023.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral 
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ERRATA DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE  N.° 009/2023 - DPE/AP

ERRATA  DO  TERMO  DE
INEXIGIBILIDADE   N.º 009/2023     

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019, 

R E S O L V E:

Art.  1º - DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE N.° 009/2023 - DPE/AP,  vinculado ao
Processo Nº 3.00000.146/2023,   aquisição de inscrições para participação  no  Congresso
Brasileiro dos Assessores de Comunicação do Sistema de Justiça (Conbrascom) edição 2023,
para atender às demandas da Defensoria Pública do Amapá, de 14 de setembro de 2023, com
circulação em 14/09/2023 no diário da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

Então: 

Onde se lê:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa: XXXXXX; Elemento de Despesa:
XXXXXX; Ação n.º XXXXX; Fonte: XXX.

Leia-se:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa: 03.422.0076; Elemento de Despesa: 33.90.39;
Ação nº 2113; Fonte: 729.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 15 de setembro de 2023.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

  



PÁGINA: 013 

Macapá – Amapá, 
sexta-feira, 15 de setembro de 2023

Ano III  
Edição nº 168

TERMO DE DISPENSA Nº 030/2023 DPE – AP.

ORIGEM: CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
INTERESSADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 3.00000.176/2023-DPE
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO  DE  MANUTENÇÃO  REGULAR  VEICULAR  DE  10.000  KM  COM
FORNECIMENTOS DE PEÇAS.
CONTRATADO: GRAND CITE AUTOMOVEIS LTDA
CNPJ: 23.821.809/0001-80
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso XVII da Lei nº 8.666/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa: 03.122.0074; Elemento de Despesa: 33.90.30;
Ação nº 2021; Fonte: 500
VALOR:  R$ 429,56 (quatrocentos e vinte e nove reais e cinquenta e seis centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa: 03.122.0074; Elemento de Despesa: 33.90.39;
Ação nº 2021; Fonte: 500
VALOR:  R$ 128,82 (cento e vinte oito reais e oitenta e dois centavos)

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO

A Constituição da República em seu Art. 134. determina que a Defensoria Pública é
instituição permanente,  essencial  à  função jurisdicional  do Estado,  incumbindo-lhe,  como
expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a
promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos
direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do
inciso LXXIV do art. 5º desta Constituição Federal.

No Estado do Amapá a Lei Complementar 121 de 31 de dezembro de 2019, trata da
organização da Defensoria Pública do Estado do Amapá - DPE/AP, nos termos do Art. 156 da
constituição estadual. A LC 121/2019 no §1º, do Art. 1° estabelece que a DPE/AP estenderá
os seus serviços por todas as Comarcas do Estado, de acordo com as necessidades do serviço
e as disponibilidades materiais e orçamentárias. 

A presente contratação visa a manutenção regular dos veículos automotores de modelo
Renault Sandero S Edition, que compõem a frota da Defensoria Pública do Estado do Amapá,
a revisão obrigatória é realizada quando o veiculo atinge a quilometragem até 10.000km ou
no período de 12 (doze) meses;

A presente  contratação visa  a  manutenção de acordo com o período de 12 (doze)
meses, como juntado o doc em anexo do Departamento de Transporte;
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         A manutenção não deve ser encarada como um gasto e sim como um investimento como
aumento do ciclo de vida do objeto, devendo o conjunto de cuidados técnicos indispensáveis
ao  funcionamento  regular  e  permanente  dos  veículos  pertencentes  à  Frota  da  Defensoria
Pública, esses cuidados envolvem a conservação, a adequação, a restauração, a substituição e
a prevenção. 

A revisão na concessionária permite que o veículo opere o mais próximo possível
das condições em que saiu da fábrica, além de utilizar somente peças genuínas. Isso tudo,
permite que o carro não perca a garantia da fábrica.

As garantias são previstas no link (https://www.renault.com.br/manuais/sandero.html),
que contempla o manual do veículo e observações sobre a garantia, ao se utilizar os serviços
pela concessionária detentora do direito de comercialização do veículo no estado.

De acordo com os fundamentos apresentados, existe necessidade de realizar a presente
contratação para o auxiliar as atividades da Defensoria Pública do Estado do Amapá;

II - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

É cediço que a obrigatoriedade de licitar é princípio constitucional estampado no art.
37, XXI, da Constituição Federal, aplicável a todos os órgãos da Administração Pública direta
e  indireta,  as  autarquias,  as  fundações  públicas,  as  empresas  públicas,  as  sociedades  de
economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados,
Distrito Federal e Municípios (DI PIETRO, Maria Sylvia, Direito Administrativo, 24ª edição,
2011, pág. 369).

Contudo, embora a regra geral para a Administração Pública seja a aquisição de bens e
serviços mediante licitação haverá casos em que a licitação poderá se afigurar impossíveis ou
inviáveis. Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 24, inciso
XVII  da Lei 8.666/93, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação : 

De toda forma, o TCU tem entendido que a contratação direta para aquele objeto deve
se calcar,  a princípio (uma vez que a análise da situação concreta sempre é determinante
nesses casos), na dispensa prevista no art. 24, inciso XVII, da Lei de Licitações, isto é, aquela
para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, necessários à
manutenção  de  equipamentos  durante  o  período  de  garantia  técnica,  junto  ao  fornecedor
original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for indispensável para a
vigência da garantia;     

III - DA COMERCIALIZAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

A comercialização de veículos automotores de via terrestre ao consumidor final dar-se
pela concessão dos produtores aos distribuidores, a teor da Lei n. 6.729/79, que, em seu artigo
5º,  traça  os  aspectos  inerentes  à  concessão,  dos  quais  se  destaca  a  delimitação  da  área
comercial: 

  

https://www.renault.com.br/manuais/sandero.html
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“Art. 5° São inerentes à concessão: 

I - área operacional de responsabilidade do concessionário para
o exercício de suas atividades; 
II  -  distâncias  mínimas  entre  estabelecimentos  de
concessionários  da  mesma  rede,  fixadas  segundo  critérios  de
potencial de mercado. 
§ 1° A área poderá conter mais de um concessionário da mesma
rede. 

§ 2° O concessionário obriga-se à comercialização de veículos
automotores, implementos, componentes e máquinas agrícolas,
de via terrestre, e à prestação de serviços inerentes aos mesmos,
nas condições estabelecidas no contrato de concessão comercial,
sendo-lhe defesa a prática dessas atividades, diretamente ou por
intermédio de prepostos, fora de sua área demarcada. 
§  3°  O  consumidor,  à  sua  livre  escolha,  poderá  proceder  à
aquisição  dos  bens  e  serviços  a  que  se  refere  esta  lei  em
qualquer concessionário.”

O  artigo  6º  da  mencionada  lei,  por  sua  vez,  possibilita  a  contratação  de  nova
concessão, na hipótese de existir mais de um concessionário da mesma rede: 

“Art.  6°  É  assegurada  ao  concedente  a  contratação  de  nova
concessão: 
I - se o mercado de veículos automotores novos da marca, na
área  delimitada,  apresentar  as  condições  justificadoras  da
contratação que tenham sido ajustadas entre o produtor e sua
rede de distribuição; 
II - pela necessidade de prover vaga de concessão extinta. 
§  1°  Na  hipótese  do  inciso  I  deste  artigo,  o  concessionário
instalado na  área  concorrerá  com os  demais  interessados,  em
igualdade de condições.
§ 2° A nova contratação não se poderá estabelecer em condições
que de algum modo prejudiquem os concessionários da marca. “

Infere-se dos dispositivos legais transcritos que o mercado de veículos automotores
terrestres ao consumidor final ocorre, em condições ordinárias, por regime de exclusividade
relativa, ou seja, quando embora haja vários fornecedores país afora, em determinada praça
existe apenas um.

E a exclusividade relativa é reconhecida como baliza para inexigibilidade de licitação.
Assim,  já  decidiu  o  Tribunal  de  Contas  da  União  (TCU),  no  Acórdão  n.º  3.290/2011  –
Plenário, Relator Ministro José Jorge Data: 07.12.2011:

“8.  Em  relação  à  condição  de  exclusividade  acima  referida,
socorro-me das informações contidas no Relatório e Voto que
fundamentaram o Acórdão nº 6.803/2010-2ªC, que foi proferido
após a análise da aquisição de livros didáticos, para o PEJA,
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pela Secretaria de Educação e Cultura do Estado do Tocantins –
Seduc/TO, por inexigibilidade de licitação, ante a alegação de
fornecedor  exclusivo.  A  exclusividade  para  a  editoração  e
comercialização das obras conferidas pelos autores às editoras
pode  ser  por  elas  administradas  de  duas  formas:  (a)
exclusividade absoluta: quando a editora edita e comercializa o
título no país; ou quando edita, mas contrata uma única empresa
ou  representante  para  comercializá-lo;  e  (b)  exclusividade
relativa:  quando,  além  de  a  própria  editora  editar  e
comercializar  (ou  não)  as  obras,  contrata  distribuidores  nas
diversas praças do país, com a finalidade de comercializá-las. 9.
Segundo Marçal  Justen  Filho,  tanto  a  exclusividade  absoluta
quanto a relativa podem induzir à inexigibilidade de licitação,
em razão de estabelecerem, ambas as exclusividades, situações
em que o fornecedor é único, ainda que regionalmente.”

Vislumbra-se que a contratação de prestação de serviço de manutenção para veículo
tem condições de ser enquadrado por dispensa de licitação como inexigibilidade, contudo o
legislador trouxe taxativamente a possibilidade no artigo 24, inciso XVII.

Da leitura e da interpretação do dispositivo legal retromencionado, verifica-se que a
contratação direta por dispensa de licitação é cabível de acordo com o que é precedido do
artigo 24, inciso XVII.

A  empresa GRAND  CITE  AUTOMOVEIS  LTDA,  é  responsável  pela
comercialização do veículos de modelo  SANDERO RENAULT S EDITION e sua equipe
são  de  profissionais  especializados  na  manutenção  do  objeto,  se  valendo  de  técnicas  e
conhecimentos específicos;

A  empresa  GRAND  CITE  AUTOMOVEIS  LTDA,  é  representante  comercial
exclusivo local na região do Estado do Amapá;

Desse modo, a presente contratação é precedida de aspectos legais suficientes para sua
realização.

IV - JUSTIFICATIVA DE PREÇO

Contratação de Empresa Especializada na prestação de serviço de manutenção regular
veicular de 10.000 km com fornecimento de peças.

A presente contratação abrange o modelo  SANDERO RENAULT S EDITION,  do
tipo passageiro  que compõem à frota da Defensoria Pública;

DA REVISÃO PERIÓDICA

A pesquisa  de  preço  serve  como uma forma  de  analisar  se  o  preço  praticado  da
presente contratação é compatível com os  preços praticados do mercado;
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           Os preços praticados no Mercado poderá ser consultado de acordo com a prestação de
serviço  pelo  link  :  https://servicos.renault.com.br/revisao-preco-fechado, foi  realizada  a
pesquisa no referido link e obteve os seguintes resultados : 

Quilometragem Veículo Valor da Revisão

10.000km
SANDERO

RENAULT S
EDITION

 R$ 558,38

20.000km
SANDERO

RENAULT S
EDITION

         R$ 621,67

30.000km
SANDERO

RENAULT S
EDITION 

   
  R$ 621,67

A pesquisa realizada tem como base a data de 06 de setembro de 2023;

É  cediço  que  os  preços  praticados  pelas  concessionárias  são  preços  tabelados
nacionalmente, os valores unitários das peças que compõem os serviços pode ser comprovado
pelo o orçamento juntado de nº 27707.

V – DA SELEÇÃO

O fornecedor selecionado neste processo para sacramentar a aquisição do descrita no
Termo de  Referência  foi  a  empresa  GRAND CITE AUTOMOVEIS LTDA, inscrita  no
CNPJ sob o nº 23.821.809/0001-80, endereço: R Leopoldo Machado, nº 2000, centro, CEP :
68.900-067, Macapá - AP.

VI – DA CONCLUSÃO

Pelo exposto, conduz-se à conclusão de que a contratação direta por dispensa de
licitação  terá  assegurada  sua  legalidade  e  licitude,  uma  vez  cabalmente  demonstrada  a
necessidade do objeto constante do Termo de Referência.  A documentação do fornecedor
dentro das condições estabelecidas, bem como os preços ofertados dentro dos padrões legais,
foi determinante para a escolha.

Macapá-AP, 15 de setembro de 2023.

MÔNICA PRISCILA LIMA PIRES
Coordenadoria de Licitação Contratos e Convênios

Portaria nº 13, de 09 de janeiro de 2023.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá 

  

https://servicos.renault.com.br/revisao-preco-fechado
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

A Defensoria Pública do Estado do Amapá - DPE/AP, torna público que o Excelentíssimo Sr.
Defensor  Geral,   HOMOLOGA o  resultado  do  PREGÃO ELETRÔNICO SRP. N.º
020/2023 - DPE/AP, cujo objeto é  o  Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de telecomunicações, para o fornecimento de link redundante de acesso à internet via
satélite banda larga com uso da rede de satélites interconectados Starlink em órbita baixa
(LEO), conhecida no mercado como “empresarial” ou “corporativa”, franquia mínima de 2
TB, com pontos de velocidade mínima de 200 megabyte, upload 20 megabyte e latência não
superior a 100 (milissegundos), com locação dos equipamentos necessários à execução do
serviço,  suporte  técnico  e  manutenção,  conforme  condições,  quantidades, adjudicado  em
favor das empresas: SENCINET BRASIL SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA,
CNPJ, N.º 33.179.565/0001-37, o item 01 no valor de R$ 999.000,00 (novecentos e noventa e
nove mil reias).

Macapá/AP, 15 de setembro de 2023.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
NOTA DE EMPENHO N.º 2023NE00708
NOTA DE EMPENHO N.º 2023NE00709

Vinculado ao Processo n.º 3.00000.033/2023 – DPE/AP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.00000.033/2023.
CONTRATANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  CNPJ:
11.762.144/0001-00.  
OBJETO: SERVIÇO  DE  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E  CORRETIVA  DE
APARELHOS CONDICIONADORES DE AR
EMPRESA: CARDOSO & SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP
CNPJ: 21.842.152/0001-01
MODALIDADE: PREGÃO N.º 010/2023 - DPE/AP
NOTA DE EMPENHO N.º 2023NE00708
NATUREZA: 339030
VALOR: R$  17.319,25,00 (DEZESSETE MIL E TREZENTOS E DEZENOVE  REAIS E
VINTE E CINCO CENTAVOS).
NOTA DE EMPENHO N.º 2023NE00709
NATUREZA: 339039
VALOR: R$ 28.180,00 (VINTE E OITO MIL E CENTO E OITENTA REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º 8.666/93.
VIGÊNCIA: 15/09/2023 A 14/09/2024.
SIGNATÁRIOS: JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO – DPE/AP e FELIPE RAFAEL
SILVA DA SILVA.

Macapá-AP, 15 de setembro de 2023.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2023 – DPE/AP

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ – DPE/AP (Órgão Gerenciador),
inscrita no CNPJ. sob o n.º 11.762.144/0001-00, com sede na Av. Raimundo Álvares da Costa,
n.° 676, Bairro Centro, CEP. 68.900-074, Macapá/AP, neste ato representada pelo Defensor
Público  Geral  do  Estado  do  Amapá,  o  Sr.  JOSÉ  RODRIGUES  DOS  SANTOS  NETO
nomeado pelo Decreto n.º 1.399, publicado no Diário Oficial do Estado, n.º 7.634, de 25 de
março de 2022 e a empresa SENCINET BRASIL SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES
LTDA, inscrita  no CNPJ.  sob n.º  33.179.565/0001-37,  estabelecida  na  Rodovia  Jornalista
Francisco A Proença - s/n Km 9, 5 Bl Beta UN27, CEP. 13.186-904, Cidade Hortolândia - SP,
neste ato representada pelo seu representante legal, o Sr. Jayme de Sousa Ribeiro, CPF. N.º
021.129.677-54, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA,
de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, em conformidade
com  o  edital  de  licitação  PREGÃO  ELETRÔNICO  SRP.  N.º  020/2023  –  DPE/AP,
devidamente homologado, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº. 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de telecomunicações, para
o fornecimento de link redundante de acesso à internet via satélite banda larga com uso da
rede de satélites interconectados Starlink em órbita baixa (LEO), conhecida no mercado como
“empresarial” ou “corporativa”, franquia mínima de 2 TB, com pontos de velocidade mínima
de 200 megabyte, upload 20 megabyte e latência não superior a 100 (milissegundos), com
locação dos equipamentos necessários à execução do serviço, suporte técnico e manutenção,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento;

2.  DA  ADJUDICATÁRIA,  DOS  PREÇOS,  DAS  ESPECIFICAÇÕES  E  DOS
QUANTITATIVOS

2.2.  Os preços registrados, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na
proposta são as que seguem:

Item
Descrição do

objeto

Unidad
e de

medida

Quanti
dade

mínima

Quantid
ade

máxima

Preço
Unitário
Mensal

Preço
Mensal

(Qtd. P.U)
Preço Anual

01 SERVIÇOS
DE
COMUNIC
AÇÃO  VIA
SATÉLITE
DE ÓRBITA
BAIXA
(LEO),
COM  USO
DA  REDE
DE
SATÉLITES
INTERCON

Unid 01 20 R$
4.162,50

R$
83.250,00

R$ 999.000,00
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ECTADOS
STARLINK.

 Descrição: 
Plano  de
Dados
conhecida  no
mercado
como
“empresarial”
ou
“corporativa”
,  franquia
mínima  de  2
TB,  com
pontos  de
velocidade
mínima  de
200
megabyte,
upload  20
megabyte  e
latência  não
superior  a
100
(milissegund
os),  com
locação  dos
equipamentos
necessários  à
execução  do
serviço,
suporte
técnico  e
manutenção.

Total
R$

83.250,00
R$

999.000,00

2.2 Não houve licitante interessantes a participar da lista do cadastro de reserva, desta ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Defensoria Pública do Estado do
Amapá  –  DPE/AP,  que  exercerá  suas  atribuições  por  intermédio  da  Coordenadoria
Contratações.
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou  entidade  da  administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e
no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.2. Os órgãos e entidades que não participaram da licitação para registro de preços, que
desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Defensoria Pública
do Estado Amapá - DPE/AP para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com a Defensoria Pública do Estado
Amapá – DPE/AP.

4.4.  As aquisições  ou contratações  adicionais,  a  que se  refere  esta  cláusula,  não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens registrados
nesta Ata de Registro de Preços para a Defensoria Pública do Estado Ampá – DPE/AP.

4.5.  O quantitativo  decorrente  das  adesões  a  esta  Ata  de  Registro  de  Preços  não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para a Defensoria
Pública do Estado Ampá - DPE/AP, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

4.6.  Após  a  autorização da  Defensoria  Pública  do  Estado Ampá -  DPE/AP,  o  órgão não
participante  deverá  efetivar  a  aquisição  ou  contratação  solicitada  em  até  noventa  dias,
observado o prazo de vigência da ata.

4.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento  pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a  aplicação,
observada  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do
descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em  relação  às  suas  próprias  contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da publicação
do  extrato  no  Órgão  da  Imprensa  Oficial  do  Estado  -  DOE  e  no  Diário  Eletrônico  da
Defensoria Pública do Estado do Amapá – DPE/AP.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de periodicamente, em intervalos não superiores a
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados  no  mercado  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  do  objeto  registrado,  cabendo  à
Administração promover as negociações junto ao fornecedor.

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
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superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5. A licitante registrada terá seu registro cancelado quando:

6.5.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.5.2. Não retirar a respectiva Ordem de serviço ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.5.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;

6.5.4. Tiver presentes razões de interesse público.

6.6.  O cancelamento de  registro,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a
ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  Autoridade  Competente  da
CONTRATANTE.

6.7. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso
fortuito ou de força maior devidamente comprovado.

7. DAS PENALIDADES

7.1.  O descumprimento da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação das  penalidades
estabelecidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP. Nº 020/2023 – DPE/AP.

7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem o  compromisso  assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.3.  É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas  no  art.  20  do  Decreto  nº  7.892/2013,  dada  a  necessidade  de  instauração  de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. O registro de preços objeto desta ata e a sua assinatura pelas partes não geram para a
Defensoria Pública do Estado do Amapá – DPE/AP a obrigação de solicitar os serviços que
dela  poderá  advir  independentemente  de  estimativa  de  consumo  indicada  no  Edital  de
Licitação PREGÃO ELETRÔNICO SRP. Nº 020/2023 – DPE/AP.

8.2.  A empresa  signatária  desta  ata,  cujo  preço  é  registrado,  declara  estar  ciente  de  suas
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obrigações para com a Defensoria Pública do Estado do Amapá – DPE/AP, nos termos do
Edital de Licitação PREGÃO ELETRÔNICO SRP. Nº 020/2023 – DPE/AP e da sua proposta,
que passam a fazer parte da presente ata e a reger as relações entre as partes, para todos os
fins.

8.3. As demais condições estão consignadas nos seguintes documentos, que são parte desta
ata, independentemente de transcrição:

8.3.1. Edital da Licitação PREGÃO ELETRÔNICO SRP. Nº 020/2023 – DPE/AP;

8.3.2. Termo de Referência, Anexo I do Edital de Licitação PREGÃO ELETRÔNICO
SRP. Nº 020/2023 – DPE/AP;

8.3.3. Proposta de Preços da empresa registrada, ajustada ao último lance do pregão.

9. DO FORO

9.1.  O foro da Seção Judiciária do Estado do Amapá, foro da Cidade de Macapá/AP, é o
competente para solucionar conflitos de interesse entre a Defensoria Pública do Estado do
Amapá – DPE/AP e a  empresa adjudicatária,  relativa a  presente  ata  e  aos contratos  dela
advindos.

10. DA PUBLICIDADE

10.1.  O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no órgão da Imprensa
Oficial do Estado, conforme o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.

E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam a presente ata em três vias de igual
teor e forma para todos os fins de direito.

Macapá/AP, 06 de setembro de 2023.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ - DPE/AP
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor - Geral do Estado do Amapá

SENCINET BRASIL SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA
CNPJ: 33.179.565/0001-37

JAYME DE SOUSA RIBEIRO
CPF. N.º 021.129.677-54

Edição assinada eletronicamente por:
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